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AI tera as tabelas que m~ 
ciona da lei n 2 2 702, de 21 
outubro de 1 966. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte lei, 

Artigo 12 - A Tabela B, do Titulo lI, da Lei n 2 2 702, 

de 21 de outubro de 1 966, passa a ter a seguinte redação: 

26- ESCRIlURAS: 

incluindo o primeiro traslado: 

a - de valor até M 500,00 

b - de valor de mais de M 5OO,ro~ até cr$ 1 000,00 

c - de, valor de mais de M 1 000,00 at~ M 2 000,00 

d - de valor de mais de Cr$ 2 000,00 at~ M 5 000,00 

e - de valor de mais de Cr$ 5 000,00 até M 10 000,00 

f - de valor de mais de Cr$ 10 000,00 mais 1%, sendo o 

mWmo de 

que não poderá ser ultrapassado em hipótese alguma. 

g - escritura sem valor declarado 

h - Na permuta contam-se os emolumentos sobre a soma .dos 

valores permutados. 

i - Se da escritura constar mais de um contrato de qua!. 

quer natureza, ainda que se refira às mesnas partes, 

contam-se por inteiro os emolumentos do contrato de 

maior valor e por metade os dos demais contratos. 

M 30,00 

Cr$ 60,00 

Cr$ 100,00 

M 2:P,00 

M 3:P,00 

M 3 000,00 

30,00 

Artigo 2 2 - A Tabela E do Título III passa a ter a seguin-

te redação: 
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64 - PROTESTOS, seus registros e instrumentos: 

a - de valor até Cr$ 20,00 Cr$ 1,50 

b - de valor de mais de Cr$ 20,00 até Cr$ 50,00 Cr$ 5,00 

c - de valor de mais de Cr$ 50,00 até Cr$ 100,00 Cr$ 8,00 

d - de valor de mais de Cr$ 100,00 até Cr$ 200,00 M 10,00 

e - de valor de mais de M 200,00 até Cr$ 500,00 Cr$ 15,00 

f - de valor de mais de Cr$ 500,00 até Cr$ 1 000,00 Cr$ 20,00 

g - de valor de mais de Cr$ 1 000,00 mais Cr$ 1,00 

por cada M 100,00 ou fração e nada 

mais que M 3JO,00 que será o emolumento máximo. 

Artigo 3!! - A Tabela!: do TÍtulo lU passa a ter a seguinte 

redação. 

ATOS OOS OFICIAIS 00 REGISTRO DE TI1ULOS E IXXlJMENTOS E RE­

GISfRO DAS PESSOAS JURtDICAS. 

66 - ARQUIVAMENTO de contratos e atos constitutivos de 

sociedades civis, compromissos referentes à sociedade, 

estatutos de associaç~es e fundaç~es 

67 - AVERBAÇ~O de ti tu10s, documentos e outro qualquer papel 

Artigo 4!! - A Tabela H do TÍtulo lU passa a ter a 

te redação. 

ESCRIVÃO DE INVENTARIOS 

77 - Nos inventarios, arrolamentos e sobrepartilhas, os escrivães 

perceberão somente porcentagens calculadas sobre o valor dO 

monte-mop nas seguintes bases: 

a-

b-

c-

d-

e -

até M 1 000,00 

de mais de Cr$ 1 000,00 até Cr$ 3 000,00 

de mais de Cr$ 3 000,00 até MIO 000,00 

de mais de Cr$10 000,00 até Cr$50 000,00 

o que exceder de Cr$50 000,00 mais 1 " até atingir 

Cr$ 3 000,00 não podendo esta quantia ser ultrapassada, 

em hipótese alguma. 

30,00 

5,00 

30,00 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public! 

ç~, revogadas os dispositivos da Lei 2 íU2, de 21 de outubro de 1 966, que 
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GOVERNO DO ESTADO D~ MATO GROSSO 

conflitaran com a presente lei, ban como todas as danais disposições an co!!, 

trário. 

Palácio Alencastro, em CA.tiabá, 13 de junho de 1 973 , 

l52!! da Independência e 8S!! da República. 
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